
INDICAÇÃO Nº 
1197
, DE 2008


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através dos órgãos competentes, urgentes providências no sentido de viabilizar a doação de 01 (uma) ambulância para o município de Guariba.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Guariba não dispõe de recursos para realizar exames e procedimentos médicos complexos, o que obriga o município a disponibilizar transporte adequado aos pacientes, quando em busca de atendimento especializado nas cidades próximas e grandes centros. 

Atualmente, uma única ambulância está em condições para enfrentar viagens, possibilitando a poucos o beneficio do atendimento de emergência. 


Sendo assim, é de extrema importância e urgência para toda a população de Guariba que se viabilize a doação de 01 (uma) ambulância ao município.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS

SPL - Código de Originalidade: 808109 170608 1758


